
'Prefeitura í/nunícípaL de 

GIBllEJE D O PIEFEIU LEI N• 2.411, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1.986.,/"' 

Dispõe sobre denominação de via pública . 

RUA JACINTO LONGHINI. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu san

ciono a seguinte Lei: 

Artigo Iº - A Rua 17, entre a Rua Durval Morei 1 i e Rua 10, do 

Jardim Europa 1, nesta cidade, passa a denominar-se 

Rua Jacinto Longhini. 

Art.igo 22 - Esta Lei entrar� em vigor na data de sua publica --
çao. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de fevereiro de 1.986. 

JOS� 

Gabinete 

Publicada no Departamento de Admini tração, em 27 de feverel 

ro de 1 .986. 
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